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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025 

  

  

  

  

“A confiança é boa. O controle é melhor.”  

Provérbio Alemão  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Três Barras, junho de 2025.  
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO REFERENTE AO  

1º QUADRIMESTRE  

EXERCÍCIO:  2025  

COMPETÊNCIA:  1º QUADRIMESTRE  

ÓRGÃO:  MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS - SC  

PREFEITA:  ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE  

CONTROLE 

INTERNO:  
GILMAR LUIS MAZURKIEVICZ  

  

1. APRESENTAÇÃO  

        O presente relatório tem por primícias o atendimento às legislações que tratam dos 

aspectos de controle da coisa pública, entre elas destacaram os Artigos 75 a 82 da Lei 

4.320/1964, o Decreto Lei nº 200/1967, os Artigos 37, 42, 74 e 165 da Constituição 

Federal, a Lei Municipal nº 75 de 23 de dezembro de 2003. com atuação prévia, 

concomitante e posterior aos atos administrativos, visa a avaliação das ações 

governamentais e gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, visando o 

cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, através de verificações básicas de aplicações dos recursos públicos. 

         Este relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das 

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e 

de forma simplificada da ação governamental programadas para o período de janeiro a 

dezembro, com especial observância aos meses de janeiro a maio do exercício de 2025, 

a partir da execução do orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus 

aspectos contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional.   

        Assim, ao mesmo tempo em que demonstra as ações do governo em termos físico 

financeiros, pode se constituir num instrumento auxiliar, em nível gerencial, a fim de 

conduzir a Gestão Pública Municipal, tornando-a, essencialmente, voltada para o 

atendimento dos interesses coletivos.  
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DA METODOLOGIA  

 

          Os trabalhos são realizados em consonância com as normas e procedimentos 

técnicos de Controle Interno Municipal, advindos das normas que regem a matéria, 

observando ainda a legislação aplicável as entidades da Administração Pública, 

compreendendo, em consequência, o exame de toda a documentação disponível, bem 

como os controles contábeis, abordando ainda eventos subsequentes, quando 

pertinentes, na amplitude julgada necessária as circunstâncias. método depende sempre 

do objeto que se examina, sempre de acordo com a matéria que se tem a examinar.  

            Nos casos das matérias parciais, alcançáveis, examina-se tudo, ou seja, a 

globalidade do universo de exame. Mas, quando a matéria é demasiadamente ampla, 

sem possibilidades de alcançar-se o objetivo pela totalidade, utilizamos a amostragem 

(mas como exceção). Dessa forma, no nosso trabalho se base em:  

➢ Identificar bem o objetivo;  

➢ Planejar competentemente o trabalho;  

➢ Executar o trabalho baseado na legislação que rege o controle interno governamental;  

Os trabalhos do controle interno foram conduzidos de acordo com os Princípios de 

Contabilidade Pública e com as normas e procedimentos constantes nas Instruções do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Santa Catarina. 

 

Os trabalhos seguiram as normas e procedimentos técnicos aplicáveis ao 

Controle Interno Municipal, incluindo a legislação pertinente à administração pública. As 

atividades incluíram:Análise documental integral (quando aplicável); 

➢ Análise por amostragem (quando o universo era amplo); 

➢ Planejamento com base nos objetivos do controle; 

➢ Execução conforme a legislação vigente. 
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           Na execução dos trabalhos, foram utilizados principalmente, as seguintes fontes 

de critério: Constituição Federal e Constituição Estadual de Santa Catarina;  

 

❖ Lei Federal n° 4.320/1964 — Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para  

❖ Elaboração dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal;  

❖ Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores — Institui normas para 

licitações e contratos a Administração Pública;  

❖ Lei Complementar n° 101/2000 — Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;  

❖ Lei Orgânica do Município;  

❖ Lei Orçamentária Anual — LOA: Estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2025;  

❖ Resoluções e Pareceres do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Santa Catarina; Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.  

 

         Desta forma, pode-se constatar que o Sistema de Controle Interno Municipal 

implantado na Prefeitura Municipal de Três Barras, procurou avaliar a observância 

sobretudo aos princípios da administração pública, no que tange a legalidade 

impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência.  

 

3. DA FORMA DE ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

Conforme campo de aplicação da Coordenadoria de Controle Interna, as ações 

realizadas por esta Controladoria de Controle Interno no 1º Quadrimestre do exercício 

de 2025, foi objetivando a minimização de forma preventiva com alerta de possíveis 

correções de problemas em todo nível dentro desta administração.  Dessa forma o 

controle interno atuou junto aos setores de administração, gabinete, patrimônio, recursos 

humanos, Tributos, setor financeiro, setor de licitações e contratos, contabilidade, 

educação, assistência social e saúde.  No setor de recursos humanos verificamos se as 

admissões, rescisões e contratações, estão sendo realizadas de acordo com a legislação 

em vigor, incluindo o processo de integração com o eSocial, com todos os eventos 

transmitidos dos servidores.  
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Durante o 1º quadrimestre de 2025, a Controladoria atuou preventivamente, 

emitindo alertas e orientações aos diversos setores administrativos: gabinete, 

patrimônio, recursos humanos, tributos, financeiro, licitações, contabilidade, educação, 

assistência social e saúde. Destaques por setor: 

➢ RH: verificada a conformidade nas admissões, rescisões e integração ao 

eSocial; 

➢ Tributos: acompanhamento da cobrança e renúncias de receita; 

➢ Licitações: análise da regularidade dos processos e contratos; 

➢ Contabilidade e financeiro: conferência de balanços, diárias, adiantamentos e 

registros bancários; 

➢ Educação e saúde: fiscalização de contratos e acesso a sistemas 

informatizados. 

 

        3.1 DAS ORIENTAÇÕES DO CONTROLE INTERNO  

           O controle Interno desse município institui-o a cultura de ser um órgão de 

Orientação dentro do município, procurando o balizamento de todas as prerrogativas 

legais, exigências e orientações de órgãos de Controle Externo, como o Ministério 

Público, TCU e TCE. 
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4. DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ENTIDADE PÚBLICA.  

 

 

 4.1 DA ABORDAGEM DO RELATÓRIO  

         O relatório consiste no controle das execuções orçamentária, financeira e 

operacional, assim como de outros necessários ao acompanhamento efetivo da 

Administração Pública Municipal em seus mais diversos níveis, entre os quais se 

contemplará a verificação de:  

 

 

 

➢ Créditos Orçamentários e Adicionais;  

➢ Situação Financeira;  

➢ Receita;  

➢ Despesa;   

➢ Apuração dos índices em pessoal do Poder Executivo;  
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➢ Aplicação dos índices em Saúde;  

➢ Aplicação dos índices em Educação;  

➢ Verificação das Licitações, Dispensas, Inexigibilidades, Contratos e Convênios;  

➢ Aplicação do FUNDEB;  

➢ Outras informações necessárias.  

            O conteúdo constante do presente relatório consiste no atendimento a legislação 

vigente, com suporte documental analítico de posse da Controladoria de Controle 

Interno, que terão como objetivos:  

• Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis, financeiros e 

operacionais;  

• Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrência destes, e assim 

orientar suas devidas correções;  

• Acompanhar os atos da Administração auxiliando na identificação de possíveis 

falhas, vícios e desperdícios promovendo concomitantemente em uniformidade 

seus devidos registros;  

• Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre os 

atos, aspectos operacionais da entidade apresentados a esse controle.  

5. DO CONTROLE  DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  FINANCEIRA E  

PATRIMONIAL  

  

5.1. DO ORÇAMENTO GERAL:  
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Para o exercício de 2025 as RECEITAS estimadas e as DESPESAS foram fixadas na Lei 

Municipal nº 23718/2024, no valor de em R$ 159.849.488,53 (cento e cinquenta e nove 

milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 

três centavos).  
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5.2 DO ORÇAMENTO GERAL:  

ANALISE RECEITA X PESSOAL – 1º QUADRIMESTRE 2025:  
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9.5. RECEITA PREVISTA COM A RELIZADA:  
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5.3 DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA:  
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5.4 RECEITAS E DESPESAS COM A EDUCAÇÃO: 

 

5.5 RECEITAS E DESPESAS COM SAÚDE:  
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5.6 OPERAÇÕES DE CRÉDITO:  

 

5.7 RECEITAS E DESPESAS DO FUNDEB:  
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5.8 DESPESAS COM PESSOAL:  

 

5.9 RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL:  
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5.10 DESPESAS EXECUTADAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 
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5.11 DESPESAS POR PODER E ORGÃO:  
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5.12 EVOLUÇÃO ANUAL DA RECEITA:  

 

5.13 RECEITA ORÇAMENTARIA POR ORIGEM:  
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5.14 BALANÇO FINANCEIRO: 
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5.15 REFLEXOS DA ANÁLISE DAS CONTAS DE GESTÃO:  

             Remunerações dos Agentes Políticos (Art. 29, VI, Art. 37, X e XI, Art. 39, § 4º da 

Constituição Federal). Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários foram fixados 

através da Lei, nos seguintes valores:  

CARGO  SUBSÍDIOS  

Prefeito   25.580,00  

Vice-Prefeito    12.640,00  

Secretários Municipais   8.043,19 

 

Constatou-se que os agentes políticos, receberam no período do 1º Quadrimestre do 

exercício de 2025 os valores em acordo ao Ato Fixador.  

 

 

5.16 DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS  

A análise dos valores referentes a diárias, conforme o decreto n° 5.224 de 20 de dezembro 

de 2023 e decreto n. 5.255, de 26 de abril de 2024, a qual uniformiza os procedimentos 

atinentes à concessão de diárias no âmbito da Administração Municipal. Os valores 

definidos nesses atos foram:  
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 Diárias: 

Periodo 
NIVEL 1  

SERVIDORES  

NIVEL II  

SECRETÁRIOS  

NIVEL III  

PREFEITO / 

VICE- PREFEITO  

Janeiro a Maio 345 30 14 

VALOR TOTAL DE DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO: R$ 303.060,00  
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Adiantamentos: 

Periodo 
NIVEL 1  

SERVIDORES  

NIVEL II  

SECRETÁRIOS  

NIVEL III  

PREFEITO / 

VICE- PREFEITO  

Janeiro a Maio 31 03 03 

VALOR TOTAL DE DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO: R$ 94.565,17 
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6. DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS  

             Constatamos que o Município possui uma pequena frota e veículos leves e 

pesados, como também de máquinas pesadas, mas não efetuava o controle de 

despesas, O abastecimento dos veículos da frota municipal é feito em postos contratados 

situada em Três Barras - SC .Para os próximos meses vai ser realizado o registro dos 

veículos contendo as informações de cada um deles.  Existe sistema informatizado de 

controle de frotas com possível cercamento digital. Verificamos que, este controle 

continua sendo dividido por secretarias e que os secretários continuam sendo os 

responsáveis pelas autorizações para os abastecimentos, pela compra de peças de 

reposições e consertos.  

 

7. DAS LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES  

            Até o 1º Quadrimestre do exercício de 2025, foram realizadas licitações, o qual 

foram acompanhadas por esta Coordenadoria, as quais podem ser consultadas através 

do sítio eletrônico https://tresbarras.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-

licitacoes/detalhar/1  ou pelo portal de transparência.Todos os processos licitatórios 

(Carta Convite, Chamada Pública, Dispensa de Licitação Pregão,) foram remetida para 

apreciação da Coordenadoria de Controle Interno.  

          É importante salientar que a nova lei de licitações e contratos (Lei nº 14.133/2021), 

está regulamentada no município através do Decreto nº 52/56/2024, onde também, a 

equipe técnica da administração, como também, ordenadores de despesas, recebeu 

treinamento para capacitação para operacionalização na nova lei.  

 

 

 

 

 

https://tresbarras.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://tresbarras.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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8.  DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO E SÍTIO ELETRÔNICO  

                  Foi apurado que a Prefeitura publica seus atos do Diário Oficial do Município 

de forma contínua com a denominação de PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 

BARRAS, com publicação simultânea em meio impresso através do mural da prefeitura 

e eletrônico, através da internet para fácil acesso ao cidadão e os órgãos de controle 

externo.  

O citado serviço foi instituído no intuito de dar publicidade e transparência de todos os 

atos da Administração Pública, sendo: Leis, Decretos, Portarias, avisos de Editais de 

Licitação, Leilões, Termos de Inexigibilidades e de Dispensa de Licitações, 

Resumo/Extrato dos Contratos e Convênios, resumo de atas, Atos, Resoluções, 

Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido de Execução Orçamentária e suas versões 

simplificadas, além de outros atos sujeitos a publicação, inclusive tem sido afixado no 

mural da Prefeitura e também está disponível no sítio eletrônico: 

 https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?r=site/portal&codigoEntidade=274 

  e https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/4460/leis-de-tres-barras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?r=site/portal&codigoEntidade=274
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/4460/leis-de-tres-barras
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9 DO PARECER DO CONTROLE INTERNO.  

               Eu, Gilmar Luis Mazurkievicz, servidor público municipal, inscrito na matrícula nº 

551-2, designado como Responsável pelo Controle Interno do Município de Três Barras – SC, 

por meio da Portaria nº 40, de 20 de janeiro de 2025, apresento o Relatório e Parecer 

Técnico referente à análise das contas públicas do Município até o encerramento do 1º 

quadrimestre do exercício de 2025, em conformidade com as disposições legais aplicáveis. 

            Ressalta-se, desde já, que o Sistema de Controle Interno do Município foi instituído 

por meio da Lei Municipal nº 75, de 23 de dezembro de 2003, com atuação prévia, 

concomitante e posterior aos atos administrativos, conforme previsto nas normas de 

regência. Seu objetivo é promover a avaliação contínua das ações governamentais e da 

gestão fiscal, mediante fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, assegurando o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

            O Controle Interno exerce suas funções de forma permanente e orientativa, prestando 

apoio técnico aos gestores e servidores da Administração Municipal, promovendo o correto 

cumprimento das normas legais, auxiliando nas decisões administrativas e contribuindo para 

a melhoria da qualidade da gestão pública por meio da emissão de recomendações, 

análises, orientações e pareceres técnicos. 

          Durante o período analisado, as ações do Controle Interno resultaram na elaboração 

de relatórios e recomendações formais, os quais foram devidamente encaminhados ao Chefe 

do Poder Executivo e às respectivas Unidades Administrativas, com o intuito de sanar 

fragilidades detectadas, aprimorar os controles internos e reforçar a observância da 

legislação vigente. 

          Diante do exposto, emito o presente Relatório e Parecer, como manifestação técnica 

da Coordenadoria de Controle Interno, referente às análises realizadas até o encerramento 

do 1º quadrimestre de 2025. 

Três Barras (SC), 090 de junho de 2025 

 

Dr. Gilmar Luis Mazurkievicz 

Controlador Interno 

Matrícula nº 551-2 / Portaria nº 40/2025 
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10. DA CONCLUSÃO.  

         Diante da análise dos documentos apresentados até o 1º quadrimestre do exercício 

de 2025, e conforme apontado ao longo deste relatório, esta Coordenadoria de Controle 

Interno notificou os Gestores Municipais quanto à necessidade de observância aos 

limites legais, com ênfase especial nos gastos com pessoal, a fim de assegurar que o 

encerramento do exercício ocorra dentro dos parâmetros estabelecidos pela legislação 

vigente. 

        Adicionalmente, foram emitidas comunicações e recomendações formais 

relacionadas a aspectos administrativos, financeiros, contábeis e patrimoniais, com o 

objetivo de orientar e subsidiar a tomada de decisões pela gestão municipal, prevenindo 

eventuais inconsistências e promovendo o aprimoramento dos controles internos. 

          Por fim, destaca-se que todas as atividades desempenhadas por esta 

Coordenadoria, bem como as constatações e recomendações expressas neste Relatório 

e Parecer, encontram-se devidamente documentadas, publicadas e disponíveis para 

consulta pelos órgãos de controle externo, notadamente o Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina. 

É a análise desta Controladoria. 

Três Barras(SC), 09 de junho de 2025 

Dr. Gilmar Luis Mazurkievicz 

Controlador Interno 

Portaria 040/2025  

 


